
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Edital de Re
ficação nº 25, de 20 de fevereiro de 2026

Re�ficação n° 01 do Edital nº 20, de 09 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas
atribuições delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de
acordo com as disposições condidas na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, torna
pública a primeira re
ficação do Edital nº 20, de 09 de fevereiro de 2026, referente ao Processo Sele
vo para
afastamento docente para Pós-Graduação Stricto Sensu e Pós-Doutorado

1. Re
ficar o ANEXO I, passando a constar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

ANEXO I

CRONOGRAMA

Etapa Período

Publicação do Edital 09/02/2026

Recurso contra o edital 10/02/2026 a 11/02/2026

Análise de recursos 12/02/2026

Publicação do Resultado dos recursos 19/02/2026

Publicação da homologação do Edital 20/02/2026

Período de validade do Edital 10/02/2026 a 10/03/2027

Lançamento da 1ª chamada pública 20/02/2026

Lançamento da 2ª chamada pública A definir pela Comissão

LEIA-SE: 

ANEXO I

CRONOGRAMA

Etapa Período

Publicação do Edital 09/02/2026

Recurso contra o edital 10/02/2026 a 11/02/2026



Análise de recursos 12/02/2026

Publicação do Resultado dos recursos 19/02/2026

Publicação da homologação do Edital 20/02/2026

Período de validade do Edital 10/02/2026 a 10/03/2027

Lançamento da 1ª chamada pública 25/02/2026

Lançamento da 2ª chamada pública A definir pela Comissão



2. Re
ficar o ANEXO III, passando a constar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

ANEXO III

QUADRO DE PONTUAÇÃO

Item Critério Documentação comprobatória Pontuação
Pontuação
máxima

Pontuação
ob
da

I Tempo de efe
vo exercício no
IF Baiano.

Dados funcionais impressos do
SIGEPE ou Termo de entrada em
exercício.

0,10 por mês.
14,0

II Regime de Trabalho.
Dados funcionais extraídos do
SUAP

5,00 5,00

III
Nunca gozou afastamento
para capacitação em curso de
pós-graduação stricto sensu.

Declaração do NAGP/NUCAP 5,00 5,00

IV

Coordenação de projetos de
ensino, pesquisa e/ou
extensão no IF Baiano ou em
outra ins
tuição da rede
federal de ensino.

Apresentação de cópia de
documento de par
cipação no
projeto e/ou programa.

1,00 por projeto
e/ou programa,
nos úl
mos 5
anos.

5,00

V

Par
cipação como
colaborador em projetos de
ensino, pesquisa e extensão
no IF Baiano ou em outra
ins
tuição de ensino.

Apresentação de cópia de
documento de par
cipação na
a
vidade.

0,50 por
par
cipação nos
úl
mos 5 anos.

4,00

VI
Orientação de Estágio
Supervisionado e de TCC

Declaração ou cer
ficado emi
do
pela ins
tuição.

0,25 por estágio
ou TCC de nível
médio, nos
úl
mos 5 anos; 

0,50 por TCC de
graduação, nos
úl
mos 5 anos;

1,0 por TCC de
pós-graduação,
nos úl
mos 5
anos.

5,00



VII
Par
cipação em programas de
nivelamento, monitoria,
tutoria e afins no IF Baiano.

Apresentação de declaração de
par
cipação na a
vidade.

0,50 por projeto
e/ou programa
desenvolvido nos
úl
mos 5 anos.

5,00

VIII

Par
cipação em a
vidade de
gestão desenvolvida no IF
Baiano, conforme estabelece
a seção V, da RAD.

Apresentação de cópia da portaria
de nomeação e/ou exoneração da
função exercida publicada no
DOU e/ou Bole
m de Serviço
Interno (BSI).

0,10 por mês.
6,00

IX

Par
cipação como membro

tular de Comissões
Permanentes e/ou Conselhos
(CONSUP e CEPE).

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl
mos 05 anos.

2,00 por
comissão.

6,00

X

Par
cipação como presidente,
coordenador ou membro de
comissões temporárias no IF
Baiano.

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl
mos 05 anos.

0,25 por
comissão.

5,00

XI

Par
cipação como presidente,
coordenador ou membro

tular de Núcleos no IF
Baiano.

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl
mos 05 anos. 0,50 por ano.

5,00

XII

Par
cipação como presidente
ou membro 
tular de banca
de Avaliação de RSC ou
Ascensão a Classe de
Professor Titular.

Declaração de par
cipação na
banca.

0,50 por
comissão.

5,00

XIII Curso em andamento.
Comprovante de vínculo com o
programa de pós-graduação.

Mestrado - 3,00
por semestre
cursado (máximo
9,0);

Doutorado - ,
2,00 por
semestre cursado
(máximo 12,0);

Pós-doutorado -
1,00 por
semestre
cursado.(máximo
2,0).

12,00



XIV
Autoria ou co- autoria de livro
na área de atuação ou áreas
afins.

Apresentação da cópia da capa do
livro e ficha catalográfica.

2,00 por livro. 6,00

XV
Autor ou co-autor de capítulo
de Livro na área de atuação
ou áreas afins.

Apresentação da cópia da ficha
catalográfica e da primeira página
do capítulo do livro.

1,00 por capítulo.
5,00

XVI
Autor ou co-autor de ar
gos
cienKficos na área de atuação.

Cópia de página do ar
go com
indicação dos autores, periódico e
data da publicação.

1,00 por ar
go
nos úl
mos 5
anos

5,00

XVII
Apresentação de trabalhos
cienKficos em eventos
nacionais ou internacionais.

Cer
ficado ou cópia dos anais do
evento.

0,25 por
apresentação em
evento nacional,
nos úl
mos 5
anos.

0,50 por
apresentação em
evento
internacional, nos
úl
mos 5 anos.

3,00

PONTUAÇÃO 100,00
(pontuação
ob
da)

LEIA-SE: 

ANEXO III

QUADRO DE PONTUAÇÃO

Item Critério Documentação comprobatória Pontuação
Pontuação
máxima

Pontuação
ob
da

I Tempo de efe
vo exercício
no IF Baiano.

Dados funcionais impressos do
SIGEPE ou Termo de entrada
em exercício.

0,10 por mês.
14,0

II Regime de Trabalho.
Dados funcionais extraídos do
SUAP

4  para DE;

2  para 40h;

1 para 20h.

4,00



III

Nunca gozou afastamento
para capacitação em curso
de pós-graduação stricto

sensu.

Declaração do NAGP/NUCAP 5,00 5,00

IV

Coordenação de projetos
de ensino, pesquisa e/ou
extensão no IF Baiano ou

em outra ins
tuição da rede
federal de ensino.

Apresentação de cópia de
documento de par
cipação no

projeto e/ou programa.

1,00 por projeto e/ou
programa, nos úl
mos

5 anos.
5,00

V

Par
cipação como
colaborador em projetos de
ensino, pesquisa e extensão

no IF Baiano ou em outra
ins
tuição de ensino.

Apresentação de cópia de
documento de par
cipação na

a
vidade.

0,50 por par
cipação
nos úl
mos 5 anos.

4,00

VI
Orientação de Estágio

Supervisionado e de TCC
Declaração ou cer
ficado
emi
do pela ins
tuição.

0,25 por estágio ou
TCC de nível médio,
nos úl
mos 5 anos; 

0,50 por TCC de
graduação, nos
úl
mos 5 anos;

1,0 por TCC de pós-
graduação, nos
úl
mos 5 anos.

5,00

VII

Par
cipação em programas
de nivelamento, monitoria,
tutoria e afins no IF Baiano.

Apresentação de declaração de
par
cipação na a
vidade.

0,50 por projeto e/ou
programa

desenvolvido nos
úl
mos 5 anos.

5,00

VIII

Par
cipação em a
vidade
de gestão desenvolvida no

IF Baiano, conforme
estabelece a seção V, da

RAD.

Apresentação de cópia da
portaria de nomeação e/ou

exoneração da função exercida
publicada no DOU e/ou Bole
m

de Serviço Interno (BSI).

0,10 por mês.
6,00

IX

Par
cipação como membro

tular de Comissões
Permanentes e/ou

Conselhos (CONSUP e
CEPE).

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl
mos 05 anos.

2,00 por comissão. 6,00



X

Par
cipação como
presidente, coordenador ou

membro de comissões
temporárias no IF Baiano.

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl
mos 05 anos.

0,25 por comissão. 5,00

XI

Par�cipação como
presidente, coordenador

ou membro �tular de
Núcleos no IF Baiano.

Portaria com a publicação da
Comissão nos úl�mos 05 anos.

0,25/ano para
par�cipação em

comissões
temporárias; 0,5/mês
para par�cipação em

núcleos.

5,00

XII

Par�cipação como
presidente ou membro

�tular de banca de
Avaliação de RSC ou
Ascensão a Classe de

Professor Titular.

Declaração de par�cipação na
banca, como membro �tular.

0,50 por comissão.
5,00

XIII Curso em andamento.
Comprovante de vínculo com o

programa de pós-graduação.

Mestrado - 3,00 por
semestre cursado

(máximo 9,0);

Doutorado - , 2,00 por
semestre cursado

(máximo 12,0);

Pós-doutorado - 1,00
por semestre cursado.

(máximo 2,0).

12,00

XIV
Autoria ou co- autoria de

livro na área de atuação ou
áreas afins.

Apresentação da cópia da capa
do livro e ficha catalográfica.

2,00 por livro. 6,00

XV
Autor ou co-autor de

capítulo de Livro na área de
atuação ou áreas afins.

Apresentação da cópia da ficha
catalográfica e da primeira
página do capítulo do livro.

1,00 por capítulo.
5,00

XVI

Autor ou co-autor de
ar
gos cienKficos na área

de atuação.

Cópia de página do ar
go com
indicação dos autores, periódico

e data da publicação.

1,00 por ar
go nos
úl
mos 5 anos 5,00



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

XVII
Apresentação de trabalhos

cienKficos em eventos
nacionais ou internacionais.

Cer
ficado ou cópia dos anais
do evento.

0,25 por apresentação
em evento nacional,
nos úl
mos 5 anos.

0,50 por apresentação
em evento

internacional, nos
úl
mos 5 anos.

3,00

PONTUAÇÃO 100,00
(pontuação

ob
da)

3. Seguem inalteradas as demais disposições do Edital nº 20, de 09 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR(A) - CD1 - RET, em 20/02/2026 15:09:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

804557
f783fb1738
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